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P O R T A R I A 

Nº 1492/2025  

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores em Comissão de 

Licenciamento Ambiental”.   

  

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das 

atribuições que lhe confere o artigo 69, incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião,  

CONSIDERANDO que o município pode licenciar as tipologias para os empreendimentos e 

atividades que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, nos termos do art. 9º, inciso 

XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 140 de 08 de dezembro de 2011, além das tipologias 

definidas pela Deliberação Normativa CONSEMA nº 01 de 08 de fevereiro de 2024 (industriais e não 

industriais),  pela Lei Municipal nº 848 de 10 de abril de 1.992 e suas alterações ou outro dispositivo legal 

que vier a sucedê-las ou complementá-las e demais tipologias definidas por legislação municipal, 

CONSIDERANDO, a necessidade da atualização da composição da Comissão de 

Licenciamento Ambiental para análise e deliberação sobre projetos de baixo e médio impacto ambiental 

local.   

R E S O L V E: 

  

Artigo 1° - NOMEAR, para compor a Comissão de Licenciamento Ambiental, criada pela 

Portaria nº 1.215/2.015, para realizar análise ambiental de empreendimentos e atividades dentro do 

território municipal, que causem ou possam causar baixo ou médio impacto ambiental de âmbito local, os 

servidores municipais abaixo relacionados:  

  

• Edwil Bernardi Piva – Matrícula nº 7.316-4  

• Heleonora Lopes Zimmer – Matrícula nº 7.527-2  

• Marcos Salvador Mathias Junior – Matrícula nº 8.234-1  

• Renan Nogueira Rodrigues Cardoso – Matrícula nº 7.026-2 

• Rodrigo do Carmo Sampaio -Matrícula nº 8.774-2  

• Mirela Cristina Ramos Dos Santos Rego Vieira – Matrícula nº 7.538-8  
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Portarias nº 

1.215/2015, nº 183/2018 e nº 1.203/2025.  

  

São Sebastião, 16  de outubro de 2025.  

 

 

 

                                       REINALDO ALVES MOREIRA FILHO  

                                                                Prefeito  
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